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Notícias do STF

STF  impede  suspensão  de  processo  em  crime  cometido  em 
concurso material     
 
Por maioria de votos, o Supremo Tribunal Federal indeferiu nesta 
quinta-feira (16) pedido de Habeas Corpus (HC 83163) em favor de 
Sebastião  Vilson  Trinca  e  outros,  em  que  pediam  a  suspensão 
condicional  do  processo  a que  respondem  por  concurso  material 
(quando se pratica um ou mais crimes, mediante mais de uma ação 
ou omissão). A análise do caso começou em 2003 e foi concluída 
nesta tarde com o voto de três ministros.
 
A suspensão condicional do processo está prevista no artigo 89 da 
Lei 9.099/95 (Lei dos Juizados Especiais) e pode ser proposta pelo 
Ministério Público no caso de crimes em que a pena mínima é igual 
ou inferior a um ano. No caso em análise, o somatório das penas 
mínimas de cada acusado ficou em dois anos, seis meses e 15 dias.
 
Nesta  tarde,  o  ministro  Cezar  Peluso  disse,  inclusive,  que  o 
entendimento reforça a regra da Súmula 726, do STF, segundo qual 
“não  se  admite  a  suspensão  condicional  do  processo  por  crime 
continuado se a soma da pena mínima da infração mais grave com o 
aumento mínimo de um sexto for superior a um ano”.
 
Peluso também citou voto do ministro Nelson Jobim (aposentado), 
segundo o qual não faria sentido somar as penas mínimas porque 
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se os crimes fossem apurados em processos distintos,  em todos 
eles os acusados fariam jus ao benefício.
 
Segundo Jobim, se esse posicionamento fosse acolhido, o acusado 
que pratica um crime com pena mínima menor que um ano acabaria 
tendo  o  mesmo tratamento  em termos  de  possibilidade  de  obter 
sursis processual de outro acusado que pratica vários crimes com 
pena mínima menor que um ano.
 
Porém, receberiam tratamento desigual acusados de cometer vários 
crimes  ao  mesmo  tempo  e  uma  pessoa  denunciada  de  cometer 
crimes  em momentos  diversos,  já  que  o  benefício  não  pode  ser 
concedido a quem se beneficiou dele nos últimos cinco anos.
 
Processo: HC.83163
Leia mais...
 
Condenado por crime hediondo não pode ser beneficiado com 
indulto natalino 
 
O Plenário negou o pedido de Habeas Corpus (HC 81810) no qual o 
preso  Marcos  Pereira  da  Silva  questionava  no  Supremo Tribunal 
Federal o decreto presidencial 4.011/2001 no que veda a concessão 
de indulto  natalino aos condenados por  crime hediondo.  O preso 
alegava que, embora a Constituição (artigo 5º, inciso XLIII) diga que 
os  crimes  hediondos  são  insuscetíveis  de  graça  ou  anistia,  não 
haveria na Carta a mesma previsão sobre o indulto.
 
Na interpretação do relator  do caso,  ministro  Cezar  Peluso,  “pelo 
fato de não existir  a vedação expressa ou inferida na Lei Maior à 
concessão de indulto a condenados pela prática de crime hediondo, 
não se pode cogitar a inconstitucionalidade das normas incidentes 
no caso”. Peluso lembrou casos semelhantes em que a Corte teve 
entendimento equivalente, e a votação foi unânime.
 
Ao julgar o caso, o relator frisou que o decreto diz expressamente, 
no artigo 10, que os benefícios previstos no decreto não alcançam 
os condenados por crimes hediondos. “Está claro, pois, que o indulto 
parcial  foi  expressamente  denegado  aos  condenados  por  tais 
crimes”. Ele lembrou que a concessão do indulto é ato tipicamente 
discricionário (facultativo) do chefe do Poder Executivo.
 
Marcos foi preso em 14 de abril de 1996 e condenado a vinte anos 
de pena em reclusão (regime fechado) por roubo seguido de morte – 
motivo que o impede de ter direito à saída do Natal.
 
Processo: HC 81810
Leia mais...
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Fonte: site do Supremo Tribunal Federal
(retornar ao sumário)

Notícias do STJ

Restituição em dobro de cobrança indevida ocorre mesmo na 
ausência de má-fé 
 
A Sabesp (Companhia de Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo) terá que devolver em dobro valores cobrados indevidamente 
da  Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Suzano.  A  decisão  altera  o 
entendimento  do  Tribunal  de  Justiça  local,  que  determinava  a 
restituição simples dos valores em razão de não ter havido má-fé por 
parte da concessionária de água e esgoto. 
 
A empresa cobrou tarifas incorretas no período de agosto de 1983 a 
dezembro de 1996, sob a vigência do Decreto Estadual 21.123/83, 
que  estabelecia  um  “regime  de  economias”,  com  o  objetivo  de 
reduzir  o  custo  para  algumas  categorias  de  imóveis  e  implantar 
progressividade nas tarifas. O TJ paulista entendeu que, de acordo 
com os critérios da norma, a Sabesp deveria ter desmembrado a 
Santa Casa para corresponder a 47 “economias” e não somente a 
uma. 
 
Mas o tribunal não acatou o pedido da entidade beneficente relativa 
ao pagamento em dobro. Para o TJSP, o pagamento em dobro do 
valor indevido cobrado só seria autorizado pelo Código de Defesa do 
Consumidor no caso de existência de procedimento malicioso, em 
que  o  fornecedor  aja  consciente  da  ausência  de  seu  direito  ao 
crédito pretendido. 
 
No  entanto,  o  ministro  Herman  Benjamin,  que  participou  da 
comissão de juristas formada para elaborar o anteprojeto do CDC, 
ressaltou  já  ter  registrado  em comentários  doutrinários  à  lei  que 
tanto a má-fé quanto a culpa – imprudência, negligência e imperícia 
– dão causa à punição prevista. Para o relator, somente o engano 
justificável  isenta  o cobrador  do  pagamento  em dobro,  e  este  só 
ocorre justamente quando a falha não decorre de dolo ou culpa.
 
Processo:REsp.1079064
Leia mais...
 
Erro  de  escrivão  quanto  a  prazo  de  contestação  não  pode 
prejudicar partes do processo 
 
Parte de um processo não pode ser penalizada por erro cometido 
por funcionário do Poder Judiciário, que indicou no documento de 
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intimação prazo de contestação diverso do previsto no Código Civil. 
A decisão é da Terceira Turma, ressalvando que o caso específico 
não altera jurisprudência da corte que orienta a contagem de prazos 
para contestação. 
 
A Certa Construtora e Incorporadora Ltda. propôs ação de rescisão 
de contrato de promessa de venda de um apartamento, com pedido 
de indenização por perdas e danos. Na petição inicial,  a empresa 
alegou que o comprador deixou de pagar diversas prestações do 
imóvel. 
 
Na  contestação,  o  proprietário  argumentou  que  não  recebeu  o 
apartamento nas condições firmadas, o que o levou a suspender o 
pagamento  das  prestações,  com  fundamento  em  exceção  de 
contrato não cumprido. A construtora sustentou que a contestação 
do comprador é intempestiva, pois apresentada depois de decorrido 
o prazo legal de 15 dias. A lei determina a contagem desse prazo a 
partir do recebimento de mandado, entregue pelo oficial de Justiça 
por hora certa. O réu contou o prazo a partir do recebimento da carta 
posteriormente expedida pelo cartório judicial. Nessa carta, todavia, 
constava  expressa  advertência  de  que  o  prazo  para  contestar  a 
ação seria contado da sua juntada aos autos, induzindo a parte a 
erro. 
 
A  sentença  de  primeiro  grau  julgou  improcedente  o  pedido  da 
empresa  e  acolheu  a  invocação  do  comprador,  de  contrato  não 
cumprido.  O Tribunal  não reconheceu a  falta  de  contestação por 
parte  do  proprietário,  devido  ao  erro  cometido  pelo  cartório 
relacionado ao prazo para responder à ação. 
 
Inconformada,  a  construtora  interpôs  recurso  dirigido  ao  STJ,  no 
qual  visava  discutir  exclusivamente  a  intempestividade  da 
contestação, alegando violação do Código de Processo Civil no que 
diz respeito à citação com hora certa. Para a construtora, o prazo 
para  a  contestação  teria  de  ser  contado  da  data  da  juntada  do 
mandado de citação, e não da juntada da correspondência posterior 
emitida, não obstante o erro do cartório judicial. 
 
Para  a  relatora,  ministra  Nancy  Andrighi,  a  peculiaridade 
determinante  no  processo  encontra-se  no  fato  de  que  na 
correspondência expedida ao réu consta a advertência indicando o 
prazo da contestação a partir  do aviso de recebimento, e não da 
juntada do mandado aos autos do processo. A carta enviada ao réu 
mencionou  expressamente  esse  prazo.  Segundo  a  ministra,  há 
jurisprudência que orienta a contagem do prazo a partir da juntada 
do mandado, mas, no caso, o réu, por ato do escrivão, foi induzido a 
acreditar que disporia de mais prazo. 
 



Em  seu  voto,  a  ministra  ressalta  ainda  que  não  defendeu  uma 
revisão do posicionamento que vem sendo adotado pelo Tribunal, 
mas  consideração  à  situação  específica  do  processo.  Apenas 
protegeu a confiança depositada pelo réu na informação recebida, 
documentalmente, do cartório, ponderando que “o processo civil não 
pode esconder  armadilhas e surpresas para as partes,  a  cercear 
injusta  e  despropositamente  uma  solução  de  mérito”,  disse  a 
relatora.
 
Processo:Esp.74652
Leia mais...
 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça

(retornar ao sumário)

Notícias do CNJ

Resoluções  sobre  autorização  de  viagens  de  crianças  e 
adolescentes para o exterior serão unificadas 
 
As  Resoluções  51  e  55  do  Conselho  Nacional  de  Justiça  serão 
consolidadas em apenas uma para unificar as regras de concessão 
de  autorização  de  viagem  para  o  exterior  de  crianças  e 
adolescentes.  A  mudança  foi  decidida  nesta  terça-feira  (14/04) 
durante  o  julgamento  do  Pedido  de  Providências  (PP 
200810000022323)  apresentado  pelo  Departamento  de  Polícia 
Federal (DPF). 
 
Nas próximas sessões do Conselho, o relator do pedido, conselheiro 
Paulo Lôbo deverá apresentar a proposta de resolução única que 
será  aprovada pelo  plenário.  O texto  das resoluções não sofrerá 
alterações significativas. De acordo com o relator, o novo texto vai 
deixar  claro  que  as  autorizações  dos  pais  tenham  suas  firmas 
reconhecidas  por  autenticidade  (com  o  comparecimento  deles 
pessoalmente  ao  cartório),  em  vez  de  reconhecimento  por 
semelhança. A idéia é reduzir o potencial de fraudes.
 
Outras sugestões da PF não foram acolhidas pelos conselheiros A 
instituição havia solicitado também um prazo máximo de dois anos 
para a vigência da autorização e que as regras estabelecessem a 
necessidade da autorização de um juiz, no caso da criança viajar 
acompanhada de um estrangeiro, mesmo com a autorização do pai 
e da mãe, além da adoção de um formulário padrão, em todo o país.
 
Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça

(retornar ao sumário)
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Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-
nos no telefone nº 3133-2742 ou pelo “email” sedif@tj.rj.gov.br.
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“Banco do Conhecimento do PJERJ: disseminando e compartilhando o saber 
organizacional
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